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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N° 5.905,  DE 02 DE DEZEMBRO 
DE 2020.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE CONTROLE SOCIAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA/SP E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Dr. Isael Domingues,  Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Munícipio, e,
CONSIDERANDO, a necessidade de 
criação do Conselho de Controle Social dos 
serviços públicos de Saneamento Básico, 
impulsionando pelo Decreto 7.217 de 21 de 
junho de 2010, da Presidência da República 
que regulamenta a Lei n° 11.445, de 05 de 
janeiro de 2007;
CONSIDERANDO, também, que para haver 
transferência de recursos federais, ou aos geridos 
ou administrados por Órgãos ou entidades da 
União, é necessária a criação do Conselho de 
Controle Social de Saneamento Básico.
DECRETA:
Art. 1° Fica instituído o Conselho Municipal 
de Controle Social de Saneamento Básico no 
âmbito do Município de Pindamonhangaba/
SP, com fundamento na Lei Federal n° 
11.445/2007, que “estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico”.
Art. 2° O Conselho Municipal de Controle 
Social de Saneamento Básico do Município de 
Pindamonhangaba é um órgão colegiado de 
caráter consultivo na formulação, planejamento 
e avaliação da Política e do Plano Municipal de 
Saneamento Básico.
Art. 3° Compete ao Conselho Municipal de 
Controle Social de Saneamento Básico do 
Município de  Pindamonhangaba/:
I- Debater e fi scalizar a Política Municipal de 
Saneamento Básico e a execução do Plano 
Municipal de Saneamento Básico;
II-Diagnosticar a situação e prestar as 
informações necessárias para a execução do 
Plano Municipal de Saneamento Básico;
III-Encaminhar reclamações e denunciar 
irregularidades na prestação de serviços.
§ 1° As competências do Conselho Municipal 
de Controle Social de Saneamento Básico são 
limitadas às matérias relativas ao Município de 
Pindamonhangaba/SP.
§ 2° O Município fornecerá ao Conselho 
Municipal de Controle Social de Saneamento 
Básico a estrutura física necessária para o 
exercício de suas atividades.
§ 3° O Conselho deve atuar com autonomia, sem 
subordinação institucional ao Poder Executivo 
Municipal e será renovado periodicamente ao 
fi nal de cada mandato de seus membros.
§ 4° A reunião do Conselho será pública e 
seu agendamento deverá ser divulgado com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias nos 
meios de divulgação do Município.
§ 5° Os membros do Conselho serão nomeados 
por portaria e terão mandato de 02 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4° O Conselho de Controle Social 
de Saneamento Básico do Município de 
Pindamonhangaba/SP será composto 
pelos seguintes membros titulares e seus 
respectivos suplentes:

I - Representando do Governo Municipal:
a) 01 (um) representante do Gabinete;
b) 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente;
c) 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Obras e Planejamento;
d) 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Saúde
II - Representando a Sociedade Civil:
a) 01  (um) representante do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente.
b) 01 (um) representante do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural;
c) 01 (um) representante do Comércio 
Municipal de Saúde;
d) 01 (um) representante de Turismo.
 
Art. 5º Ficam nominados a compor o referido 
Conselho os membros designados:
I- Representantes do Poder Executivo:
  - Jálissen Pereira Duarte  -   Gabinete
 - Sílvia Vieira Mendes - Secretaria do Meio 
Ambiente;
 - José Roberto da Silva - Secretaria de Obras 
e Planejamento; e
 - Vânia Silva - Secretaria de Saúde
 
II- Representante da Sociedade Civil:
 - Niucéia  Fernandes Nogueira Vieira  -  
Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural; 
 - Leila Mara da Silva -   Conselho Municipal 
de Saúde;
 - Alexsander Rosa Carvalho;   Conselho 
Municipal do Meio Ambiente; e
 - Jairo Antonio dos Santos Fogaça -  Conselho 
Municipal de Turismo
 Art. 6° A atuação no Conselho de Controle 
Social de Saneamento Básico do Município de 
Pindamonhangaba é considerada atividade de 
relevante interesse público, não cabendo qualquer 
espécie de remuneração ou ajuda de custo.
Art. 7° As reuniões do Conselho de Controle 
Social de Saneamento Básico do Município de 
Pindamonhangaba serão realizadas ao menos 
uma vez a cada ano e as extraordinárias 
sempre que convocadas por seu Presidente 
ou por um terço de seus membros.
Art. 8° É assegurado ao Conselho de Controle 
Social de Saneamento Básico do Município 
de Pindamonhangaba, o acesso a quaisquer 
documentos e informações produzidas por 
órgãos ou entidades de regulação ou de 
fi scalização, bem como a possibilidade de 
solicitar a elaboração de estudos com o 
objetivo de subsidiar a tomada de decisões, 
observada o disposto no § 1° do art. 33 do 
Decreto Federal n° 7.217/2010.
Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 02  de dezembro de 2020.

Isael Domingues
Prefeito Municipal                                   

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos em 02 de dezembro de 2020.

Ana Paula Pedersoli
Diretora de Apoio Jurídico Legislativo e 

Institucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 119/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a Sr. (a) ANTONIO JACIR FERREIRA 
responsável pelo imóvel situado a RUA DR. ANIBAL DE JESUS PINTO MONTEIRO, nº.289., 
Bairro CARDOSO, QUADRA, LOTE 49,  inscrito nesse município sob a sigla SO21.04.11.003.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do 
mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do cadastro do imóvel 
é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015.

ANDRÉ MARCOS PEREIRA
CHEFE DE DIVISÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS

CONTROLE 120/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a Sr. (a) JOSÉ ALVES DA SILVA JUNIOR E 
OUTROS responsável pelo imóvel situado a AV. DR. FRANCISCO LESSA JUNIOR, nº 0., Bairro 
SÃO BENEDITO, QUADRA, LOTE,  inscrito nesse município sob a sigla SO11.08.16.021.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do 
mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do cadastro do imóvel 
é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015.

ANDRÉ MARCOS PEREIRA
CHEFE DE DIVISÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROTOCOLO DIGITAL Nº 10.426/2020 – SES
Doador: CONFAB INDUSTRIAL S.A. Donatário: Município de Pindamonhangaba. Objeto: doação 
de EPIs e Equipamentos (Monitores), no valor total estimado de R$ 113.728,00 (cento e treze mil 
setecentos e vinte e oito reais). Data da assinatura: 27/04/2020.

Extrato de Termo de Doação
PROTOCOLO DIGITAL Nº 10.426/2020 – SES
Doador: CONFAB INDUSTRIAL S.A. Donatário: Município de Pindamonhangaba. Objeto: doação 
de EPIs e Equipamentos (Ventiladores), no valor total estimado de R$ 735.331,00 (setecentos e 
trinta e cinco mil, trezentos e trinta e um reais). Data da assinatura: 11/05/2020.

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 102, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 002/2017,  para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 90 
(noventa) dias, contados de 20 de novembro de 2020, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2020.
Pindamonhangaba, 25 de novembro de 2020.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 25 de novembro de 2020.
SMA/tlm/Memo 36533/2020

CMDCA - DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE PARA APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTAS A SEREM FINANCIADAS 
PELO FUMCAD – FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE PINDAMONHANGABA/SP

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Pindamonhangaba - 
CMDCA, criado pela Lei nº 2626/1991, no uso 
de suas atribuições estabelecidas pela Lei 
8.069/90, conforme deliberação na Reunião 
Extraordinária realizada em 20 de outubro 
de 2020 e considerando o que dispõe, a 
Lei Municipal nº 4140/2004, Resolução nº 
137/2010 CONANDA, Resolução nº194/2017 
CONANDA, Resoluções números 2/2010 e 
15/2012 – CMDCA e Lei nº 13.019/2014:

Torna pública a Retifi cação ao Edital para 
programas e/ou projetos que poderão ser 
fi nanciados com recursos subsidiados do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – FUMCAD que estejam 
em consonância com as políticas públicas 
da Criança e do Adolescente da Cidade de 
Pindamonhangaba, para início de execução 
nos exercícios de 2021 e/ou 2022.

CAPÍTULO I – DA RETIFICAÇÃO AO 
EDITAL

Art. 1º O artigo 7º e respectivos parágrafos do 
Edital passam a ter a seguinte redação:

“Art. 7º Para avaliação e aprovação das 
propostas apresentadas pelas Organizações 
da Sociedade Civil (OSC), o CMDCA elegerá 
uma Comissão de Avaliação de Projetos 
submetidos à aprovação da Plenária.  
§1º Nos processos de seleção de projetos 
nos quais as entidades e os órgãos públicos 
ou privados representados nos Conselhos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente fi gurem 
como benefi ciários dos recursos do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, os 
mesmos não devem participar da comissão 
de avaliação e deverão abster-se do direito 
de voto.
§2º A Comissão de Avaliação de Projetos 
poderá realizar, a qualquer tempo, 
diligências para verifi car a autenticidade das 
informações e documentos apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil 
concorrentes ou para esclarecer dúvidas e 
omissões, observados, em qualquer situação, 
os princípios da isonomia, da impessoalidade
e da transparência.”
Art. 2º Os demais dispositivos do Edital, 
bem como seus anexos, não alterados pela 
Retifi cação ao Edital datada de 13/11/2020 e 
publicada no Jornal Tribuna do Norte e site da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba em 
16/11/2020, permanecem inalterados.
Art. 3º A presente Retifi cação ao Edital entra 
em vigor a partir da data da deliberação da 
Plenária do CMDCA, ocorrida em 01/12/2020.

Pindamonhangaba, 01 de dezembro de 2020.

Helison de Oliveira
Presidente – Gestão 2019/2021

CMDCA - DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 101 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE ÉTICA E DISCIPLINA DOS CONSELHOS 
TUTELARES, INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR PARA 
CONTROLE DA CONDUTA DOS CONSELHOS TUTELARES E 
DO FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Pindamonhangaba – CMDCA, no uso das atribuições estabelecidas 
nas Leis Municipais nº 2.626/1991 e nº 4.140/2004.
Considerando o disposto nos artigos 40 e 42 da Lei nº 4.754/2008, 
que disciplina a estrutura dos Conselhos Tutelares do Município de 
Pindamonhangaba e dá outras providências;
Considerando as deliberações da 8ª Reunião 

Extraordinária, ocorrida em 01 de dezembro de 2020;
Resolve :
Art. 1º - NOMEAR a Comissão Permanente de Ética e Disciplina 
dos Conselhos Tutelares, composta pelos membros abaixo 
mencionados, conforme segue:

- Desireé Valdirene Maria Alves – representante do 1º Conselho 
Tutelar de Pindamonhangaba;
- Luciana Ferreira - representante do 2º Conselho Tutelar de 
Pindamonhangaba;
- Helison de Oliveira – representante do CMDCA de 
Pindamonhangaba;
- Whitley Paes da Silva – representante do CMDCA de 
Pindamonhangaba;
- Élen Carla Brissi Martuscelli – representante do Poder Executivo 
Municipal;

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.
Pindamonhangaba, 01 de dezembro de 2020. 

 Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 111,  

DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  nos termos 
da Lei Municipal nº 5.751, de 24 de fevereiro 
de 2015, 
RESOLVE:
Designar os servidores Thaiane Tercília dos 
Santos Vieira de Carvalho (Presidente), 
Patricia Mara Costa dos S Almeida e 
Conceição Ap de Almeida (Membros) para 
comporem a comissão de  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face 
da servidora ANA PAULA FERES LUCCI, 
matricula 846157, Agente de Trânsito, lotada 
no Departamento de Trânsito e Mobilidade da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
a fi m de apurar indícios de lavrar autos de 
infração de trânsito de forma indiscriminada, 
sem atentar aos preceitos legais 
estabelecidos tanto do Código de Trânsito 
Brasileiro quanto nas demais normas legais 
vigentes sobre o tema, conforme relatado no 
Processo Digital nº 9.665/2020 com fulcro 
no Artigo 9°, inciso III, da Lei Municipal nº 
5.751/2015.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 01 dezembro de 2020.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em  01 de 

dezembro de 2020.
SMA/tlm/proc 9665/2020

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 105, 

DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando 
o  parecer da Comissão Sindicante, Resolve 
designar os atuais membros da Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 
006/2012,  para dar continuidade à apuração 
do processo, para que no prazo de 90 
(noventa) dias, contados de 29 de novembro 
de 2020, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 26 de novembro de 2020.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em 26 de 
novembro de 2020.
SMA/tlm/Memo 37.027/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** HOMOLOGAÇÃO ***
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
067/2020 (PMP 3356/2020)
A autoridade superior homologou, em 
24/11/2020, e adjudicou a licitação supra, que 
cuida de “aquisição de pneus automotivos 
novos, visando atender as necessidades de 
manutenção e conservação dos veículos 
pertencentes à frota municipal”, em favor 
das empresas, os itens (item-vl unit em 
R$): Baviera Comércio e Serviços Eireli: 
32-780,00; 38-2771,00; 47-1385,58; CP 
Comercial S/A: 02-200,00; 04-237,00; 
Constantino Pneus Eireli: 01-207,00; 03-
245,49; 06-261,36; 07-330,00; 09-298,93; 11-
294,03; 12-304,32; 14-386,10; 17-690,47; 21-
495,00; 25-569,25; 26-550,00; 28-1474,50; 
30-1321,80; 35-1227,60; 36-1227,60; 40-
554,60; 45-1170,00; 46-1254,00; 50-2280,00; 
Giulia Tamborrino Comércio Importação 
e Exportação Eireli: 34-1126,62; Na Ativa 
Comercial Ltda: 31-654,50; Pneu Bom Ltda 
EPP: 29-1299,00; 41-499,80; Zeus Comercial 
Eireli: 08-287,00; 13-347,00; 16-445,00; 18-
350,00; 22-495,00; 23-580,00; 24-645,00; 27-
566,00; 33-859,00; 37-3150,00; 39-2856,00; 
43-960,00; 44-1075,00; 60-235,00; 66-69,80; 
69-170,20. Itens fracassados: 05, 10, 15, 19, 
20, 42, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 
59, 61, 62, 63, 64, 65, 67, 68, 70, 71, 72, 73, 
74, 75, 76. 

*** CONTRATO ***
PREGÃO Nº 058/2020 (PMP 2958/2020) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição 
de ferramentas a serem utilizadas na limpeza 
/ manutenção do Distrito de Moreira César”, 
foram fi rmados os contratos: 
144/2020, de 24/11/2020, no valor de 
6.600,00, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato 
o Sr Nilson Luis de Paula Santos, e pela 
contratada, empresa GGV Comercial Eireli, o 
Sr Gustavo Monteiro Martinez; 
145/2020, de 24/11/2020, no valor de R$ 
9.300,00, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato 
o Sr Nilson Luis de Paula Santos, e pela 
contratada, empresa Raul Rabello Neto EPP, 
o Sr Raul Rabello Neto. 
146/2020, de 24/11/2020, no valor de R$ 
6.827,50, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato 
o Sr Nilson Luis de Paula Santos, e 
pela contratada, empresa Unimaquinas 
Ferramentas e Equipamentos Eireli ME, o Sr 
Izael Vianna Rocha. 

Pindamonhangaba, 02 de dezembro de 2020

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA

Reunião do Conselho 
Municipal de Cultura

Contamos com sua participação na próxima 
reunião deste CMC – Conselho Municipal 
de Cultura que, devido a pandemia, também 
será de forma virtual.

Data: 07 de dezembro - segunda

Horário: 17h 

Local: Palacete 10 de Julho 

A reunião também acontecerá de forma 
remota, os interessados deverão solicitar o 
link ao Departamento de Cultura, 3642.1080.

Pauta:
- Entrega da medalha Athayde Marcondes;

- Estátua João do Pulo;

- Atualização das ações da Lei Aldir Blanc;

- Informes Gerais

WAGNER EDUARDO CONCEIÇÃO SOUZA 
Presidente do Conselho 

Municipal de Cultura

CONSELHO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL, 
AMBIENTAL E ARQUITETÔNICO DE PINDAMONHANGABA – 

CMPHCAAP 

CONVOCAÇÃO – 7ª Reunião Ordinária – 2020

Ficam os senhores Conselheiros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental e Arquitetônico de 
Pindamonhangaba – CMPHCAAP, convocados a participar da 7ª Reunião 
Ordinária – 2020 que será virtual:
Pauta:
- Aprovação da ata da 6ª Reunião Ordinária
- Avaliação da reunião sobre restauro da Capela de Santana / Sugestões
- Matriz, atualização de dados e informações
- Estrada de Ferro Campos do Jordão, análise de proposta do Tombamento
Data: 08/12/2020 (terça-feira) Horário: 14h00 (quatorze horas) Plataforma: 
meet.google.com/oxk-gnug-ozv

ANA MARIA CORREA GUIMARÃES IADELUCA
Presidente - CMPHCAAP

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL - ELEIÇÃO ASSABCAMP 

A Associação de Moradores do Bairro das Campinas, Solorrico e Shangrilá - 
ASSABCAMP, inscrita no CNPJ: 04.324.749/0001-45 - Sob Responsabilidade de 
Maria Aparecida Trindade, convoca a Assembléia Geral (todos os moradores maiores 
de 16 anos com documento com foto) a comparecer no dia 20 de dezembro de 2020, 
das 8h as 17h, na Praça do Bairro das Campinas, em frente ao Mercado Crystal, 
situada à Rua José Benedito Quirino no Bairro das Campinas, Pindamonhangaba, SP 
para eleição da nova diretoria para o exercício de 2021/2022. 

 Devido a pandemia do COVID- 19, deverão ser adotadas medidas de prevenção e 
protocolos de saúde, ao ar livre e com tendas para proteção solar. Logo,  lembre-se de 
que no dia será necessário uso de máscaras, manter o distanciamento social, levar 
caneta, documento com foto para votar e assinar a lista de presença. 

 As Chapas interessadas deverão apresentar os nomes, documentos (RG, CPF e 
comprovante de endereço) e sua composição executiva (Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário, 2º Secretário, Tesoureiro e 2º Tesoureiro) até as 17h do dia 19 de 
dezembro por e-mail:  assabcamp@gmail.com. Ressaltamos que conforme Estatuto 
Social, quem foi membro da Diretoria em anos anteriores por 2 mandatos não poderá 
fazer parte da nova diretoria executiva.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
ENGENHARIA DE SEGURANÇA E 

EM MEDICINA DO TRABALHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO 
DE ATENÇÃO AO SERVIDOR - DAT

EDITAL Nº. 001/2020 – CIPA – SESMT
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 

INSCRIÇÃO PARA A CIPA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA, por meio da 
Secretaria Municipal de Administração,  
em  cumprimento  à Portaria   MTE   nº.  
3.214 de 08 de junho de 1978, em sua 
Norma Regulamentadora nº.  05  e portaria 
MTE nº.  08  de 23 de novembro de 1999, 
faz saber a todos os servidores públicos 
municipais que estarão sendo realizadas, 
entre os dias 04 de dezembro /2020 a 03 de 
janeiro/2021, as inscrições para compormos 
a CIPA – Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes, Gestão 2020/2021.

Para isso, CONVOCA todos os servidores 
interessados em fazer parte desta Comissão, 
cujo objetivo é PREVENIR ACIDENTES DO 
TRABALHO, a realizarem suas inscrições.
Devido à pandemia, as inscrições serão 
realizadas somente através do 1Doc, em 
mensagem para o setor “CIPA” e citando 
no  campo  assunto  “INSCRIÇÃO PARA A 
CIPA”, com a MATRICULA e o EMPREGO 
devidamente colocados. As inscrições serão 
devidamente recebidas e acompanhadas 
pela Diretora de Atenção ao Servidor - DAT, 
Sra Fernanda Figueira M. Borges, também 
através do  1Doc, ao  qual  têm acesso todos 
os servidores, de todas Secretarias e da 
Subprefeitura  de  Moreira  César.
Esclarecemos que, terminado o período 
de inscrições, a comissão eleitoral fará a 
divulgação dos candidatos inscritos.
As datas para votação serão comunicadas 
oportunamente, em Edital de Convocação 
de Eleição.

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2020.

Fernanda Figueira M. Borges
Diretora do Departamento de Atenção ao 

Servidor – DAT

Fabricio Augusto Pereira 
Secretário de Administração

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

 
CONSELHO MUNICIPAL 

DE TURISMO DE 
PINDAMONHANGABA- COMTUR 
CONVOCAÇÃO PARA A 39ª REUNIÃO 

ORDINÁRIA
BIÊNIO 2020 – 2022

O Conselho Municipal de Turismo de 
Pindamonhangaba- COMTUR, através de 
sua Presidente,
CONVOCA:
Os Conselheiros e Conselheiras do COMTUR 
e a população interessada, para a 39ª reunião 
ordinária, a saber:
Data: 08/12/2020 Local da Reunião: Auditório 
do Palacete 10 de Julho. Rua Dep. Claro 
César, 33 - Centro, Pindamonhangaba - SP, 
12400-220
Horário: 17:30 h (duração máxima 1h 30 min 
horas).
Obs: Devido a Pandemia, os interessados 
a participar deverão fazer a confi rmação 
de presença antecipada para melhor 
organização do espaço e segurança de todos.
PAUTA DA REUNIÃO: 
1- APROVAÇÃO DA ATA DA 38º REUNIÃO 
ORDINÁRIA.
2 - APRESENTAÇÃO DO PROJETO 
DESCUBRA PINDA (ROTAS DE 
CICLOTURISMO) – PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO LOCAL
3 - INDICAÇÃO DO COMTUR DE PESSOAS 
DE RECONHECIDO SABER EM SUAS 
ESPECIALIDADES E AQUELAS QUE, 
DE FORMA PATENTE, POSSAM VIR 
A CONTRIBUIR COM INTERESSES 
TURÍSTICOS DA CIDADE (Art. 5º Lei do 
COMTUR) para compor as cadeiras vagas de 
transportadores turísticos (titular e suplente) – 
votação secreta e empossamento.
4 - APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO 
- COMISSÃO DE LEIS DO COMTUR. 
5- CRIAÇÃO DAS COMISSÕES DE 
TRABALHO (SUGESTÃO) - COMISSÃO DE 
LEIS E ACOMPANHAMENTO - COMISSÃO 
DE RETOMADA - COMISSÃO DE 
PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
- COMISSÃO DE AÇÕES JUNTO AO DETUR 
6- INFORMES E OUTROS ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO COMTUR.

Pindamonhangaba, 04 de dezembro de 2020.

Kelly Eugênio Mendonça Faria
Presidente

A organização da casa pode 
ser um desafi o para muitas pes-
soas, por isso o Shopping Pátio 
Pinda, em parceria com a perso-
nal organizer Suelen Gubeisse, 
realiza o workshop “Como or-
ganizar a sua casa para 2021?”. 
A ofi cina acontece neste sábado 
(5), das 15h às 17h.

As vagas são limitadas e para 
participar é necessário realizar 
inscrição pelo WhatsApp: (12) 
99140-2832 enquanto durarem 
as vagas. 

A ação é gratuita e solidá-
ria, por isso, no dia da ofi cina, 

Shopping recebe workshop que ensina organizar a casa
o participante deverá levar um 
brinquedo novo ou em bom es-
tado para doação.

Durante o workshop, os alu-
nos irão receber diversas dicas 
para otimizar a organização de 
todos os ambientes da casa, in-
cluindo orientações sobre mesa 
posta e até mesmo aromatiza-
ção de ambientes. “A organi-
zação é capaz de transformar 
vidas. Por meio dela, consegui-
mos trazer tempo de qualidade 
em família, sensação de bem-es-
tar e tranquilidade”, comenta a 
personal organizer.

SP lança plataforma “Vitrine do Artesanato” 
para apoiar artesãos durante a pandemia

O portal reúne mais de mil produtos de artesãos de todo estado de São Paulo e 
busca ser um meio para conectar comprador e fornecedor

O Governo de São Paulo, por 
meio da Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, em parceria 
com as Secretarias Estaduais de 
Cultura e Economia Criativa, de 
Turismo e de Desenvolvimento 
Regional, lançaram nesta quar-
ta-feira (2) a plataforma “Vitrine 
do Artesanato”, portal exclusivo 
para exposição de produtos ar-
tesanais produzidos por artesãs 
e artesãos paulistas cadastrados 
na SUTACO (Subsecretaria do 
Trabalho Artesanal nas Comuni-
dades do Estado de S. Paulo). 

A vitrine virtual reúne produ-
tos de mais de 120 artesãos ca-

dastrados e traz a oportunidade 
do profi ssional promover o seu 
trabalho para o mundo. O obje-
tivo desta iniciativa é promover, 
principalmente, os artesãos pau-
listas, prejudicados pela pande-
mia da Covid-19, divulgando a 
produção paulista de peças arte-
sanais. Até o momento, são mais 
de mil produtos disponíveis no 
site, sendo possível conectar 
comprador e fornecedor.  

A plataforma “Vitrine do Ar-
tesanato Paulista” é mais uma 
iniciativa do Governo do Estado 
de São Paulo em prol da econo-
mia criativa, a fi m de mitigar a 

crise gerada pela pandemia do 
coronavírus no setor. As arte-
sãs e artesãos terão como divul-
gar seus produtos nesta vitrine 
de forma 100% gratuita e os 
interessados poderão conhecer 
diversas formas de expressão 
artística, prestigiando assim a 
produção paulista. 

No site, também, é possível 
ter acesso à diversas matérias
-primas e técnicas de variados 
produtos, levando à represen-
tatividade do território paulista. 

Para mais informações, bas-
ta acessar: http://www.artesa-
natopaulista.com.br/.
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